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PARECER ruRIDICO N' 099 12023

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçào
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADN4INIS] RATIVO. LICI'IAÇAO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.66619-1.

PRECÀO PRESI-NCIÀI,, LEI IO.5]U,02. HIP()II SI

LEGAL. VIABILIDADE JT]RÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I _ RELATÓRIO I

Cuida-se de Processo Administrativo n'06512023 - Pregão Presencial n" {)11,2023. o qual

possui como objeto o *Contratação de empresa especializada na prestação de serr iço de decoração

natalina. a serem instaladas na Praça Municipal Vanildo Cordeiro de Souza. risando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura", conforme solicitaçào clo Secretáritr

\4unicipal de Educação e Cultura. Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Consta do pÍesente pÍocesso, que a cárrtratação se daá com base no fundamento na Lei no

lO.52OlO2, Decreto no 9"48X/18, Lei Complernentar n" 123106., subsidiariamente. na Lei no 8.66693.
.)-..

Lei Municipal n' 288/2009 êit&nais legislações aplicadas ao caso.

Analisando a justificativa do processo, tem-se que a referida contratação visa atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, uma vez que a celebração do Natal é de

hábito e cultura da cidade. Ainda, a contratação de empresa especializada se faz necessária uma vez

que a Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de servidores capacitados para a realização do

serviço, tampouco possui os materiais necessiírios para tanto.

Integram os autos os seguintes documentos: Verbas Orçamentarias. Termo de Referência.

Solicitação de Materiais/Serviços, Quadro de Cotações e orçamentos anexos. Edital do Pregão

Presencial e seus anexos e a Minuta do Contrato.
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Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre informar que. a presente manifestação

juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no exame prévio e conclusivo dos textos

das Minutas dos Editais e seus anexos.

Vale ressaltar que o preço estimado e quantidade de objetos/produtos a serem contratadôs

através da presente licitação, não se mostram tarefas afetas a este órgão de assessoramento jurídico.

motivo pelo qual, não serão objeto de análise.

E o que se tem a relatar,

Em seguida- exaÍa-se o opinativo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

I

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em apreço

possua obrigatoriedade tegal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seia. nào

sohrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a tlnalidade

precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a sercn.l

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helll- I-opes \leirellcs. irr

verbis

[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgàos técnicos sobre

assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem carátcr meramente

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motir ação

ou conclusões. salvo se aprovado por ato subsequente. .iá. então. o que

subsiste como ato administrativo não é o parecer. mas. sim. o ato dc sua

aprovação. que poderá revestir a modalidade norÍnali\ a. ordinatória. negocial
ou punitiva. (MEIRELLES, 2010. p. 1 97).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38. parágrafo único, estabelece a

imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgào equivalente do

contratante, pam que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as pârtes, in verbis:

Art.38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado. contendo a

âutorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a

despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente: (...)
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitaçiio, bem como as dos conlratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Deste modo. cabe analisar a adequação da modalidade licitatória adotacia para o process()

em questào, qual seja Pregão Presencial e aprovação jurídica da minuta do instrumento conr ocalório

para cumprimento do disposto no parágrafo único do aÍ. 38 da Lei das Licitaçõcs.

.A. contratação realizada pela Administração Pública sera precedida de processo licitatórir-..

podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.6661931. ser atra\'és das seguintes mocialidades:

convite. tomada de preços. concorrência. concurso e leilão, sendo cada uma delat para um tipo dc

objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' lO.520l2OO22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregào. que e

dc'slinado à contratação de bens e sen'iços comuns, independentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumprc anotar que, embora a modalidade in tela não teúa previsão legal na Lci n" 8.666 9l

e sinr possuindo legislação especifica (Lei n' 10.52012002), o procedimento licitatório ài cúl.r?/ estará.

subsidiariamente. em confonnidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez que o anigo 9". da Lei

n" I0.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidiá,ria dos regramentos da Lei n" 8.666'93. senão

rejamos: -Art. 9' Aplicam-se subsidiariamente, paÍa a modalidade de pregâo, as nonnas da Lci n"

8.666. de I I de junho de 1991".

Conlorme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como:

[...] o piocedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública.
garantindo a isonomia, seleciona fomecedor ou prestador de sen'iço- visando
a execução de objeto comurn no mercado. permitindo aos licilantes. em
sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e

sucessivos.

IArt. 22. São modalidades de licitaçâo:
I - concorrência;
Il - tomada de preços;
Ill - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
?lnstitui, no âmbito da Uniâo, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçâo
Federal. modalidade de licitaçâo denominada pregão, para aqúsição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
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O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4', inciso X. da

Lei n' 10.520120023 será o de menor preço poÍ item, ou seja, visando a proposta com maior

vantagem econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participanres

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método possui amparo

na Súmula n'247 do Tribunal de Contas da Uniãq, como se vê na redação:

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicaçào por itenr e nào por pruço
glotral. nos editais das licitaçôes para a contrataçào de obras. serriços.
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde quc não haia prr:ir-rizo

Dara o coniunto ou complexo ou oerda de economia de escala. tendo em r ista
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora nào
dispondo de capacidade para a execuçào. fomecimento ou aquisiçào da
totalidade do objeto. possam fazêJo com relação a itens ou unidades
autônomas. devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tern-se que o nresmo obserlou

as cautelas preceituadas no artigo 40 da 8.666193. o número de ordem em séric anual. o nome da

repartiçào interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitaçào. a

mençào de que será regida por esta Lei. o local, dia e hora para recebimento da documentaçào e

proposta. bem como para início da abertura doí envelopes, objeto da licitação. em descrição sucinta

e clara, e entre outroE estândo apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta db (urtrato, tem-se que esta tamÉm s encontra adequada nas cláusulas

necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n' 8.666/93.

Salienta-se que o presente processo de licitação não prevê a utilização de orçamentos

oriundos da União, pois havendo recursos da União, será obrigatória a utilização da modalidade de

pregão. na forma eletrônica" ou da dispensa eletrônic4 exceto nos casos expressamente admitidos.

conforme regulamenta o Decreto n" 10.024119 (art. 1', §§ 3'e a).

Ademais, esclarece-se no tocante à prorrogação do uso da Lei n'8.666/93. de acordo com a

Medida Provisória n' 1.666, de 31 de março de 2023:

-'Art. 4" A fase extema do pregão seÉ iniciada com a convocação dos interessados e observará as sequintes regras:
X - parajulgamento e classificação das pÍopostas, seú adotado o critério de menor preço. observados os prazos máximos
para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no ediral:
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Altera a Lei n' l{.133, de l" de abril de 2021, parz prorrogar â

possibilidade de uso da Lei no 8.666, de 21 de junho de 199-1, da Lei "
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. lo a art. 17-A da Lei n" 12.-162,

de 4 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe conÍêrc o

aÍ. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com ftrrça de lei:

Art. 1'A Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021. passa a rigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do afi. l9l.
a Adminisração poderá optar por licitar ou contÍatar diretamcnte de acordo

com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no retêrido inciso- desde quc:

| - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contÍatação direta ocorra

até 29 de dezembro de 2023; e

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato

autorizativo da contratação direta.

§ 1' Na hipótese do caput. se a Administração optar por licitar de acordo con't

as leis citadas no inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será

regido pelas regras nelas previstas durante loda a sua vigência.

§ 2o É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso ll cltr

capú do art. 193." (NR)

t...1

II - em 30 de dezembro de 2023:

a) a Lei no 8.666. de 19931

b) a Lei no 10.520. de 2002; e

c) os art. lo aaí.47-A da Lei n'12.462,de 2011." CIR)
Art. 2o Fica revogado o parágrafo único do art. 191 dat-ei n" l.l.l -i3. de 2021.

Art. 3'Esta Medida Proviúria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Com efeito, foi admitida a prorrogação da possibilidade de uso das Leis no 8.666. n'

10.520102 e art. l'aart.47-A da Lei n' 12.462111, desde que atendidas as exigências supracitadas

pela Administração, como é o caso em análise.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. não competindo

adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativaa.

I Boas Práticas Consultivas (BPC) n'?. Temas Não Juridicos. Manifestação Conclusiva Pelo Órgão Consultivo
Impossibilidade. Emissão d€ Opinativo de Caráter Discricionririo. Possibilidade.
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Desta feita. tendo em vista os aspectos de juridicidade. esta Assessora Jurídica signatária

opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo AdministratiYo n,, 051 ,1013 - presào

Presencial n'008/2023. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administratir os

e licitatórios. sobretudo o da maior vantagem à Administraçâo pública.

A tempo. em homenagem ao principio da publicidade e do acesso à intbrmação. os aros deste

procedimento devem ser publicados na impressa oficial de origem dos recursos financeiros e na

Imprensa Ohcial local. e no poÍal da transparência desta Prefeitura Municipal, nos termos do ar-t. l1
da Lei no. 8.666193.

Cumpre salientar que a presente manifesação toma por base. única e erclusivamente. os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ent epígrafe.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l2 de setembro 2023.

{1 ,rJtb "k .0 .a4"kL
MURILO HEITORRf,ZENDE PEREIRA

Procurador Juridico
OAB/MT N.25.674lO
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